PARECER Nº ___, DE 2025
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1596 DE 2023.
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Solange Freitas, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de água potável ao público em shows e eventos públicos e privados com mais de 500 pessoas no Estado de São Paulo, como forma de preservar a vida, a saúde e a segurança dos consumidores.
Durante o período em que a proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não foram apresentadas emendas ou substitutivos. No trâmite legislativo, a matéria já foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que emitiu parecer favorável quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico. Em seguida, o projeto foi distribuído a esta Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor para análise quanto ao mérito.
A iniciativa revela-se de notável relevância social e consumerista, sobretudo diante do crescimento de grandes eventos, festivais e apresentações musicais que reúnem elevado número de pessoas, frequentemente submetidas a longos períodos de permanência, exposição ao calor, aglomeração e condições ambientais que demandam atenção especial à hidratação adequada.
Casos recentes, amplamente divulgados pela imprensa e por autoridades de saúde, demonstram que a ausência de fornecimento acessível de água potável pode acarretar graves episódios de desidratação, mal-estar, internações e até fatalidades, evidenciando a necessidade de atuação normativa que garanta a segurança e a integridade física dos consumidores.
O Projeto de Lei determina que os organizadores disponibilizem gratuitamente água potável, filtrada ou mineral, em quantidade suficiente, por meio de pontos de distribuição estrategicamente localizados e acessíveis a todos os consumidores, incluindo pessoas com deficiência. Prevê ainda a possibilidade de ingresso com garrafas e copos para consumo próprio (vedadas garrafas de vidro), determina a instalação de bebedouros e estabelece regras claras sobre manutenção, supervisão e abastecimento contínuo da água.
A proposta encontra sólido respaldo no Código de Defesa do Consumidor, especialmente nos princípios da prevenção, da transparência e da proteção da saúde e segurança dos consumidores (arts. 6º, I e 8º). Além disso, a matéria harmoniza-se com diretrizes nacionais e internacionais sobre direitos humanos fundamentais, incluindo o acesso à água potável reconhecido pela ONU como direito essencial e inalienável.
Portanto, trata-se de medida adequada, proporcional e necessária para assegurar condições mínimas de segurança, proteção à vida e bem-estar do público consumidor em eventos de grande porte, coibindo práticas abusivas e garantindo que organizadores e produtores de eventos cumpram sua responsabilidade social e sanitária.
Diante do exposto, esta Comissão entende que o Projeto de Lei em exame contribui significativamente para a proteção dos consumidores e para a redução de riscos à saúde e à integridade física do público, razão pela qual manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº 1596 de 2023.
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